
19
61

   

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO 
Rua Celso Ramos, 5070 – FONE/FAX (47) 3385-0487 
89.124-000 – Benedito Novo – SC 
E-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br 

 
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2012. 
MODALIDADE: Convite p/ Compras e Serviços - 67/2012. 
DATA: 08.08.2012 - HORÁRIO: 15:05 horas. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE PRIMEIRA LINHA E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DO 
CAMINHÃO VOLKSWAGEN 1983/1983 Nº 11 PLACA LZW 0667. 
 
No dia oito de mês de agosto do ano de dois mil e doze às quinze horas e cinco minutos, na sede da Prefeitura Municipal, 
reuniram-se, em sessão pública na sala de reuniões, os membros da Comissão Permanente de Licitações, nomeados pela 
Portaria nº. 143/2012, incumbida de dirigir e julgar o procedimento licitatório tipo Convite p/ Compras e Serviços nº. 67/2012, 
que objetiva a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE PRIMEIRA LINHA E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO 
DO CAMINHÃO VOLKSWAGEN 1983/1983 Nº 11 PLACA LZW 0667. Aberta a sessão, verificou-se que conforme protocolo 
de recebimento foram convidadas às seguintes empresas: RINALDO STARKE ME, CNPJ: 10.917.673/0001-64; OFICINA 
MECANICA RODOCAR LTDA ME, CNPJ: 13.889.229/0001-70 e SOLO DIESEL TRUCK CENTER COMERCIO DE PEÇAS 
E ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME, CNPJ: 09.237.869/0001-29. Apresentaram envelopes até o horário estipulado as 
licitantes: OFICINA MECANICA RODOCAR LTDA ME, CNPJ: 13.889.229/0001-70 representada por Charles Steffen, 
portador da carteira de identidade nº 2967737 e SOLO DIESEL TRUCK CENTER COMERCIO DE PEÇAS E ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA ME representada por Alex Simas de Souza, portador da carteira de identidade nº 5804378. Dada 
continuidade a sessão, o presidente da comissão de licitações procedeu á abertura dos envelopes nº 1, contendo os 
documentos de habilitação exigidos no edital, sendo os mesmos analisados e rubricados por todos os presentes, onde se 
verificou que todas as licitantes encontram-se em regularidade com os documentos exigidos, sendo as mesmas 
consideradas habilitadas e os documentos integrados ao processo da licitação. A licitante SOLO DIESEL TRUCK CENTER 
COMERCIO DE PEÇAS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME apresentou a Certidão Simplificada expedida pela Junta 
Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do art. 8º da IN nº 
103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), gozando portanto dos benefícios e das condições 
especiais previstas pela LC nº 123/2006. Proferido o julgamento da fase de habilitação, a Comissão procedeu á abertura 
dos envelopes nº 02 das proponentes, sendo as propostas neles contidas, verificadas e rubricadas por todos, e, após 
conferida sua conformidade com o exigido no edital, a comissão apontou que a empresa OFICINA MECANICA RODOCAR 
LTDA ME não cotou a marca dos produtos, conforme exigência do item 6.2 do edital e a empresa  SOLO DIESEL TRUCK 
CENTER COMERCIO DE PEÇAS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME colocou como marca dos produtos, a expressão 
GENUINA , onde a mesma deveria ter colocado a marca dos produtos que será utilizado, portanto as licitantes participantes 
estão desclassificadas. O representante da licitante SOLO DIESEL TRUCK CENTER COMERCIO DE PEÇAS E 
ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME manifestou interesse em interpor recurso da decisão do presidente solicitando que 
fosse constado em ata o referido apontamento. Os demais licitantes desistem da intenção de interpor recurso. Assim, abre-
se o prazo recursal. Em seguida a sessão foi suspensa pelo prazo necessário a lavratura desta ATA. Reaberta a sessão, 
procedeu-se a leitura da mesma, que foi achada conforme. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a 
sessão, indo esta assinada por todos os presentes.  
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